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1. OBJETIVO: 

 Armazenar o leite pasteurizado enquanto o resultado dos exames microbiológicos e físico-
químicos não são liberados para consumo. Período de quarentena.

2. ABRANGÊNCIA:

 Técnicos de Banco de Leite Humano, nutricionistas, auxiliares e técnicos de enfermagem.

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

 3.1.Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): avental descartável, máscara cirúrgica, 
óculos de segurança, gorro descartável e luvas de procedimento.

 3.2.Materiais específicos para o procedimento: caneta esferográfica azul ou preta, freezer 
de leite em temperatura máxima de (-3ºC), termômetro de máxima e mínima, mapa de localização e 
folha para controle da temperatura.

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Realizar higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos); 

 4.2. Paramentar-se corretamente antes do início das atividades: vestir o avental descartável 
de mangas longas, a máscara cirúrgica descartável, os óculos de segurança, o gorro descartável e 
calçar as luvas de procedimentos;

 4.3. Seguir os procedimentos da pasteurização conforme POP 009 - PASTEURIZAÇÃO 
COMPLETA DO LEITE HUMANO COLETADO;

 4.4. Aferir a temperatura do freezer para proceder ao acondicionamento do leite pasteurizado, 
em quarentena;

 4.5. Anotar a temperatura obtida em planilha de controle realizada no início da manhã e 
início da tarde;

 4.6. Identificar a quantidade de frascos de leite pasteurizados para acondicionamento no 
freezer;

 4.7. Armazenar imediatamente os frascos de leite pasteurizado em freezer próprio;

 4.8. Realizar a retirada dos equipamentos de proteção individual: retirar as luvas de 
procedimento e o avental descartável de mangas longas e descartar em local apropriado;
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 4.9. Realizar higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos); 

 4.10. Retirar máscara cirúrgica e descartar em local apropriado;

 4.11. Retirar os óculos de segurança e realizar a higienização dos mesmos, conforme 
orientação do SESMT;

 4.12. Identificar, no mapa do freezer, em qual gaveta os frascos foram guardados;

 4.13. Aguardar os resultados dos exames na fase de quarentena;

 4.14. Liberar o leite, conforme compatibilidade do exame e especificidade definidas pelo 
serviço na avaliação e liberação do leite coletado: exames do leite e da mãe;

 4.15. Registrar no livro de controle, o volume de leite desprezado, se houver alteração nos 
exames realizados;

 4.16. Anotar o volume de leite liberado para consumo.

5. CONTINGÊNCIA:

 Não se aplica.

6. OBSERVAÇÕES: 

 6.1. Realizar o controle de temperatura do freezer pela manhã e à tarde, anotando os 
valores obtidos em planilha específica de controle. Caso a temperatura não esteja entre – 16 e -3 
graus Celsius, os frascos de leite devem ser desprezados e deve ser realizada ordem de serviço para 
conserto do freezer.

 6.2. O freezer deve estar conectado à rede de geradores de energia do HC.

 6.3. Somente liberar o leite pasteurizado após resultados dos exames citados.

 6.4. O SESMT orienta que os óculos de segurança devem ser lavados com água e sabão neutro, 
secar com papel macio e/ou pano multiuso (sem friccionar o papel, para não danificar as lentes) e, 
apenas nos casos que ocorrer projeção de líquidos biológicos, após a secagem, deve-se utilizar álcool 
70INPM, (até que seja liberada a utilização de quaternário de amônio) e, neste caso, deve-se utilizar 
luvas de procedimento no processo de higienização e desinfecção dos óculos.
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